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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País;  
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
2.2.Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da seguinte maneira: 
2.2.1.Certidão negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndconjuntaInter/InformaNICertidao.a p?Tipo=1 
2.2.2.Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o Governo do Estado, que deverá ser 
comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da legislação local ou Declaração de não 
contribuinte, https://www.sefaz.rs.gov.br/sat/CertidaoSitFiscalSolic.aspx  
2.2.3.Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o Governo do Município, emitida pela Prefeitura 
Municipal da sede da licitante; 
2.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf e 
2.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho(CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
http://www.tst.jus.br/certidao/; 
2.5.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; Declaração Conjunta - Anexo VI.  
2.6.Declaração de enquadramento como ME/EPP, Anexo V; 
2.7.Declaração de que entregará os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão 
aceitos objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados - Anexo VII 
2.8 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
2.9 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
3.Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
4-Qualificação Técnica 
Para comprovação da qualificação técnica, a contratada deverá apresentar comprovação de que atende as 
especificações elencadas neste termo de referência, nos termos do (art. 67, §1º da lei 14.133/21).  
4.1.Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de qualificação técnica mediante apresentação de, pelo 
menos, um atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove o fornecimento na quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) do total de itens cotados na 
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proposta, similar ou do mesmo ramo de atividade econômica, acompanhado de cópias do contrato 
administrativo ou Nota Fiscal, afim de que se averigue a veracidade do atestado, e devidamente registrado 
em órgão competente. Não serão considerados atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas 
jurídicas integrantes do mesmo grupo empresarial ou de qualquer outra natureza.  
4.2.O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deverá(ão) se referir a materiais ou serviços, 
no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, bem como 
no cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB.  
4.3.Folder, prospecto ou documento com foto ilustrativa, descritivo das funções e/ou especificação técnica 
do produto cotado. 
4.4.A descrição do objeto ofertado que comprove as características mínimas exigidas no objeto, marca, 
modelo referências e outros dados técnicos; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


